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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão (extrato) n.º 446/2018

Processo n.º 15/18

III — Decisão
Termos em que se decide:
a) Não julgar inconstitucional a norma que determina que o pagamento 

das prestações, por conta do FGADM, se inicia no mês seguinte ao da 
notificação da decisão do tribunal e é devido a partir do 1.º dia do mês 
seguinte ao dessa decisão, não sendo exigível o pagamento de presta-
ções vencidas, resultante da interpretação dos n.os 4 e 5 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de maio, na redação que lhe foi dada pela 
Lei n.º 64/2012, de 20 de dezembro; e,

b) Em consequência, negar provimento ao recurso.

Custas pela recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 10 unidades de 
conta, ponderados os critérios referidos no artigo 9.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 303/98, de 7 de outubro (artigo 6.º, n.º 1, do mesmo diploma), 
em face do valor em discussão na causa.

Lisboa, 2 de outubro de 2018. — Maria de Fátima Mata -Mouros — José 
Teles Pereira — João Pedro Caupers — Claudio Monteiro (vencido, 
conforme declaração anexa) — Manuel da Costa Andrade.

Texto integral do Acórdão disponível no sítio eletrónico do Tribunal 
Constitucional:

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180446.html?impressao=1
311781015 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Despacho n.º 10592/2018

Cessação de Funções no Cargo de Adjunta do Gabinete 
do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça

Nos termos do disposto nos artigos 1.º e 5.º do Decreto -Lei 
n.º 188/2000, de 12 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 74/2002, 
de 26 de março, cessa funções, a seu pedido, do cargo de adjunta do 
meu Gabinete, a Dr.ª Ângela Sofia Sousa Braga, com efeitos a 29 de 
outubro de 2018.

29 de outubro de 2018. — O Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça, António Joaquim Piçarra.

311784434 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Aviso (extrato) n.º 16626/2018
Torna -se público que, por deliberação do Plenário do Conselho Supe-

rior da Magistratura (CSM), de 30 de outubro de 2018, foi determinado, 
em cumprimento do disposto nos artigos 266.º, n.º 2, da Constituição da 
República Portuguesa e dos artigos 46.º a 49.º do Estatuto dos Magistra-
dos Judiciais (EMJ), aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, com a 
redação introduzida pela Lei n.º 26/2008, de 27 de junho:

1) Declarar aberto o 8.º Concurso Curricular de Acesso aos Tribunais 
de Relação, nos termos do artigo 46.º, n.º 2, do EMJ.

2) O número limite de vagas a prover é de 35 (trinta e cinco), sendo 
o número de concorrentes a admitir na primeira fase, nos termos do 
disposto no artigo 47.º, n.º 2 do EMJ, de 70 (setenta).

3) Até ao preenchimento de todas as vagas indicadas no número 
anterior, o presente concurso é válido para os movimentos judiciais 
subsequentes à homologação da graduação do mesmo.

4) O presente concurso compreende duas fases: Na primeira fase serão 
selecionados, tendo por base a lista de antiguidade reportada a 31 de 
dezembro de 2017, os concorrentes que irão ser admitidos à avaliação 

curricular, de entre os Juízes de Direito mais antigos dos classificados 
com “Muito Bom” ou “Bom com Distinção” na proporção de dois 
concorrentes classificados com “Muito Bom” para um concorrente 
classificado com “Bom com Distinção”, de acordo com o disposto 
no artigo 48.º, n.º 1 do EMJ; Na segunda fase procede -se à avaliação 
curricular através de uma defesa pública dos currículos, de acordo com 
o disposto no artigo 47.º n.º 1 do EMJ.

5) O júri do concurso é composto, nos termos do artigo 47.º n.º 4 
do EMJ, por:

a) Presidente: Juiz Conselheiro Mário Belo Morgado, Vice -Presidente 
do Conselho Superior da Magistratura, por delegação do Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça [alínea a), do n.º 4, do artigo 47.º, do EMJ];

b) Vogais:
i) Juiz Desembargador Dr. José Eusébio dos Santos Soeiro Almeida, 

Vogal do Conselho Superior da Magistratura, nos termos da subalínea i), 
da alínea b), do n.º 4, do artigo 47.º, do EMJ;

ii) Exma. Sra. Drª. Susana de Meneses Brasil de Brito e o 
Exmo. Sr. Prof. Doutor Jorge André de Carvalho Barreira Alves Cor-
reia, membros do Conselho Superior da Magistratura, eleitos pelo Ple-
nário do CSM, nos termos da subalínea ii), da alínea b), do n.º 4, do 
artigo 47.º, do EMJ;

iii) Professora Doutora Maria Rita Aranha da Gama Lobo Xavier, 
escolhida pelo Plenário do CSM, nos termos do n.º 5, do artigo 47.º, 
do EMJ.

6):
§1.º Os interessados devem apresentar candidatura em área própria 

da plataforma IUDEX (https://juizes.iudex.pt) e nesse ato submeter, na 
mesma plataforma, nota curricular, através de funcionalidade a disponi-
bilizar nessa mesma plataforma, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República, sob pena de 
não admissão da respetiva candidatura.

§ 2.º Os concorrentes admitidos à segunda fase do concurso curricular, 
devem, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicitação do despacho 
do presidente do júri que os admita, juntar à respetiva candidatura, na 
mesma área do IUDEX, os trabalhos forenses, o trabalho científico 
publicado, outros trabalhos nos termos do parágrafo único da alínea c) 
do ponto 13) bem como os documentos curriculares que entendam por 
convenientes, devendo conter obrigatoriamente um resumo dos trabalhos 
forenses e científico apresentados.

§ 3.º Os trabalhos e documentos de candidatura referidos neste ponto 
serão apresentados exclusivamente em formato eletrónico (em ficheiros 
do tipo doc, docx ou pdf), por uma das seguintes formas:

a) Através de funcionalidade a disponibilizar na plataforma IUDEX 
(https://juizes.iudex.pt), com disponibilização por correio eletrónico do 
comprovativo da sua regular submissão;

b) Alternativamente, por remessa ou entrega na sede do CSM em CD-
-ROM, DVD ou pen, devendo em tal caso ser junto um documento com 
a relação discriminada de todos os ficheiros entregues, os quais devem 
ser gravados individualizadamente para cada documento ou trabalho;

c) Em caso de impedimento na entrega do requerimento ao concurso 
por qualquer das modalidades referidas em 6)§3.ºa) ou 6)§3.ºb), deve 
o(a) Concorrente agendar com a unidade de informática do CSM, com 
uma antecedência mínima de 48 horas úteis, a digitalização de todos os 
documentos e trabalhos que pretenda apresentar;

§ 4.º Tratando -se de obras ou monografias publicadas apenas no for-
mato impresso, deve ser digitalizada a capa, a ficha técnica da edição, o 
índice e, no máximo, a seleção de 100 (cem) páginas da obra publicada, 
sem prejuízo do referido infra no ponto 9) in fine.

7) Os documentos referidos no ponto anterior incluem no máximo 
4 (quatro) trabalhos forenses e 1 (um) trabalho científico publicado, 
desconsiderando -se os trabalhos que, produzidos há mais tempo, ultra-
passem esse número.

8) No requerimento de candidatura os concorrentes devem indicar, 
por ordem decrescente de preferência, os Tribunais de Relação a que 
concorrem.

§ 1.º A falta de seleção/indicação de um ou mais Tribunais de Re-
lação significa a efetiva renúncia à colocação nesse(s) Tribunal(is) de 
Relação.


